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EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2022 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO- ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

n.°13.134.614/0001-08, neste ato representada por MARCELL MOADE RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal, portador 

de CPF nº 025.077.465-80 e RG nº. 30326800 SSP/SE, como ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público para conhecimento 

dos interessados que será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” 

sob  o REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA do tipo EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, visando o  REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS 

CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS MUNICIPAIS, COMO ESCOLAS, QUADRAS POLIESPORTIVAS, 

SEDE ADMINISTRATIVA E OUTROS, que observará os preceitos de direito público e em especial os Decretos Municipais nº 

001/2012 (regulamenta a licitação na modalidade pregão na forma presencial) e nº 168/2013 (regulamenta o sistema de 

registro de preços no município) e, subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 

nº 123/2006 e posteriores, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o 

seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

DATA: 08 DE JUNHO DE 2022 

 

HORÁRIO LOCAL: 09:00 HORAS 

 

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Rua Padre Freire de Menezes, n° 20 – 

Centro. Campo do Brito - Sergipe. 

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Rua Padre Freire de Menezes, n° 20 – Centro. Campo do Brito – 

Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas; 

 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 

serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Campo do Brito – Sergipe, que se seguir, 

se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 

 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”; 

3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
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5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e exame da habilitação 

e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital; 

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VI e nas 

condições previstas neste Edital;  

 

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS 

MUNICIPAIS, COMO ESCOLAS, QUADRAS POLIESPORTIVAS, SEDE ADMINISTRATIVA E OUTROS, conforme 

disposições deste Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2  O Regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO que consiste na contratação da execução do 

serviço por preço certo de unidades determinadas. É utilizada sempre que os quantitativos a serem executados não puderem 

ser definidos com grande precisão. A remuneração da contratada, nesse regime, é feita em função das unidades de serviço 

efetivamente executadas, com os preços previamente definidos na planilha orçamentária da obra. 

 

1.3.  A estimativa de custos do serviço para um período de 12 (doze) meses é de R$ 4.350.637,92 (quatro milhões trezentos 

cinquenta mil, seiscentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos), calculada com base nas pesquisas de mercado, 

bem como as despesas efetuadas com a manutenção e conservação de prédios públicos em anos anteriores, acrescida de 

correção dos valores de materiais e mão-de-obra. 

 

1.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 

 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP; 

 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

ANEXO VII: MODELO DE MINUTA DE CONTRATO; 

 

ANEXO VIII: MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

Programa da Prefeitura Municipal de Campo do Brito para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de emissão do Termo de Contrato e Nota de Empenho previamente de 

acordo com a necessidade, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constará nas respectivas Notas de 

Empenhos; 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes “Proposta de 

Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, 

decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias; 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do Certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 

supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que 

a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada e julgada na 

forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão Permanente de Licitação situado a 

Rua Padre Freire de Menezes, n° 20 – Centro, Campo do Brito - Sergipe, de segunda a sexta-feira no horário de 08h00min h 

às 13h00min; 

 

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste Edital, serão 

dados pela Secretaria solicitante; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de 

atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 

exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
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5.2 - NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou mais das 
seguintes situações: 
a) existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
b) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral da União (CGU), disponível no 
Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br); 
c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa,   
disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
d) lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal 
de Contas da União - TCU; 
e) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de participar de licitação ou contratar 
com o Município de Campo do Brito/SE; 
 
5.2.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
5.2.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário; 
 
5.2.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas; 
 
5.2.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 
 
5.2.4.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 
 

5.3 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 
 
5.4 Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação.  
5.4.1Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 
04/10/2011); 
 
5.5 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
5.6 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 
 
5.7 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou 
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição.  
 
5.8. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 

2022 que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

I - O credenciamento dos interessados; 

 

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 

 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

 

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 

 

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços; 

 

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

 

VIII - O recebimento dos recursos; e, 

 

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à 

homologação e a contratação. 

 

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1.  O licitante poderá vir representado por seu administrador/proprietário ou por mandatário. 

 

7.2. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante.  

 

7.3. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos às etapas do pregão, 

principalmente para formular propostas, ofertar lances, apresentar recursos e impugnações. 

 

7.4. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro por meio de instrumentos públicos ou 

particulares, observado o seguinte: 

 

I – No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente, etc.), deverão ser 

apresentados: a carteira de identidade do representante e o instrumento de constituição da sociedade empresária 

(contrato social ou estatuto), o qual deverá constar os poderes necessários a assunção de obrigações em nome da 

pessoa jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou 

praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento 

de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários. 

 

II – Os mandatários por meio de procuração particular deverão apresentar o documento de identidade (outorgante e 

outorgado) e instrumento de mandato para que o agente administrativo proceda com o reconhecimento de firma, 

confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do outorgante, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento. Juntamente com os documentos 
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mencionados, o mandatário deverá apresentar documento (contrato social, estatuto, etc.) que comprove os poderes 

do mandante para a outorga das faculdades constantes da credencial.  

 

7.5. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante formulá-

los, aplicando-se o que dispõe o item nº 7.6. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no Anexo II 

deste edital. 

 

7.6. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances 

do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá 

praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 

 

7.7. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados em original, desde que os 

mesmos possam ficar retidos no processo, ou ainda, por qualquer processo de cópia (legível) cabendo ao agente 

administrativo lavrar a autenticidade no próprio documento mediante a comparação entre o original e a cópia. Na 

falta dos documentos em original para atestar a autenticidade das cópias o pregoeiro procederá da forma prevista 

no item 7.6. 

 

7.8. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos envelopes de 

proposta ou documentos de habilitação. 

 

7.9. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o original pelo 

Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio. 

 

7.10 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações.  

 

7.10 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

 

7.10.1- A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será efetuada EXCLUSIVAMENTE 

mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

podendo usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, conforme Modelo 

de Declaração – Anexo IV deste Edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue 

na fase de credenciamento. 

 

7.10.1.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem representante 

credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração acima. 

 

7.10.1.2. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 7.10.1, o Pregoeiro autorizará o representante legal da 

empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida 

declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o 

Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 

 

7.10.1.3 - A licitante que declarar ser Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) e não comprovar tal condição 

na fase de credenciamento em conformidade com subitem 7.10.1 não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 
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7.10.1.4 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da 

Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” será pública, 

dirigida pelo Pregoeiro e se realizará no local e horário, determinados no preâmbulo deste Edital; 

 

8.2. Após o credenciamento, as empresas licitantes através de seus representantes deverão OBRIGATORIAMENTE 

apresentar uma declaração (modelo no Anexo V), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação no certame. 

 

8.2.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem representante 

credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração acima. 

 

8.2.1.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, o Pregoeiro autorizará o representante legal da 

empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida 

declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o 

Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente, ou 

ainda, poderá ser feita oralmente pelo representante credenciado, e reduzida a termos na ata da sessão de abertura do 

certame. 

 

8.3. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentados ao Pregoeiro em 

envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 05/2022 

 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 05/2022 

 

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar; 

 

8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de Campo do Brito - 

Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica; 

 

8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 – Documentação de Habilitação, 

da licitante de melhor proposta. 
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9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, redigida em língua 

portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas, rasuras, emendas 

ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal ou procurador da 

empresa licitante, além de conter o seguinte: 

 

9.1.1. Identificação social, nº. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta 

corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pela 

Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação; 

 

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na empresa, da pessoa 

que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. 

 

9.1.2. Descrição clara e detalhada dos serviços, com indicação das especificações COMPLETA, em conformidade com o 

constante do Anexo I – Termo de Referência deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar o termo 

de referência, quando da descrição das características dos serviços; 

 

9.1.3. Preço unitário e total para o objeto licitado fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por 

extenso, expresso em moeda nacional, incluindo o valor da mão-de-obra, materiais e dos equipamentos, sendo que os 

valores propostos serão de inteira responsabilidade da licitante e ocorrendo discrepância entre unitário e total, prevalecerão 

os primeiros, e entre os em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos; 

 

9.1.4. A proposta da empresa deverá registrar o menor preço unitário igual ou inferior aos valores estimados no TERMO DE 

REFERÊNCIA que serão utilizados como base para aceitação das ofertas de lances. 

 

9.1.5. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do dia 

subseqüente ao da data de entrega das propostas. 

 

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes 

de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros que, direta ou 

indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do serviço/fornecimento do objeto. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 

 

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro quanto a erros 

aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 

 

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

 

9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 

prevalecerá o preço unitário; 

 

9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado corrigido; 

 

9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada. 

 

9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais licitantes; 
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9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às condições de pagamento, 

aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos casos previstos no item 9.3; 

 

9.6. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pelo Pregoeiro; 

 

9.7. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, 

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital; 

 

9.8. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários a prestação dos serviços, 

objeto da presente licitação; 

 

9.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da 

documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, 

antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital; 

 

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serão admitidos novos proponentes; 

 

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as empresas que, 

tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos, apresentem o menor preço 

unitário dos itens; 

 

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

 

10.5. O Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto 

proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito; 

 

10.6. Será considerada vencedora da licitação a proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL; 

 

10.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 

10.7.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, vagas ou 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que apresentarem preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 

 

10.7.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; 

 

10.7.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação; 
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10.7.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 

 

10.7.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste 

Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

 

10.8. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas desclassificadas por 

quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de 

lances, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preço global até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

 

10.9. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja, compreendida no 

percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado, deverão, os autores das melhores 

propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a 

relação de empresas classificadas a participar da disputa de lances verbais. 

 

10.10. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem decrescente de valor, concedendo, a 

cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (2) minutos para oferta de seus lances. 

 

10.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

10.12. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste caso, a 

redução mínima entre os lances será no valor de R$ 0,10 (dez centavos), mediante prévia comunicação às Licitantes e 

expressa menção na Ata da Sessão. 

 

10.12.1. O Pregoeiro poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, conforme o caso, 

para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo; 

 

10.13. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu preço compatível 

com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor; 

 

10.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes 

neste Edital e na legislação aplicável ao presente Certame; 

 

10.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação; 

 

10.16. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.17. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 

licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 

 

10.18. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 
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10.19. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 

 

10.20. Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta destas, igual ou até cinco por cento (5%) superior a melhor 

proposta ofertada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada poderá, no prazo de cinco (5) 

minutos, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do Certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em 

seu favor o objeto deste Pregão; 

b) Não ocorrendo à contratação prevista na forma do inciso anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes 

que porventura se enquadrem na condição prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a”, deste subitem, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 

Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 

10.21. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do Certame; 

 

10.22. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, o Pregoeiro franqueará a palavra aos representantes das 

empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso contra as decisões adotadas; 

 

10.23. Não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Certame em favor da licitante vencedora da 

licitação; 

 

10.24. Adjudicado o objeto, a licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escrita de suas respectivas propostas 

definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. É facultado à licitante vencedora entregar ao 

Pregoeiro, na reunião, CD ou pen-drive, ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de 

atualização, impressão e aposição da assinatura do representante legal; 

 

10.25. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos ao Prefeito deste Município 

de Campo do Brito – Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação; 

 

10.26. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado para fins de 

adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal; 

 

10.27. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação poderá o 

Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a 

data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO 
 

12 
 

 

10.28. Das reuniões relacionadas com o presente Certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão assinadas 

pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas presentes à sessão; 

 

10.29. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as reclamações e 

requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao procedimento; 

 

10.30. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 

novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços 

distintos dos inicialmente ofertados; 

 

10.31. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as licitantes, 

hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada ao Pregoeiro no prazo 8 (oito) dias úteis, contado da data da 

lavratura da respectiva Ata; 

 

10.32. O Pregoeiro e/ou o Prefeito deste Município de Campo do Brito - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos, pareceres 

e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, sempre que julgarem necessário, 

fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de 

informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação; 

 

10.33. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 

Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 

possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 

convocada posteriormente; 

 

10.34. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho, obrigatoriamente, 

pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos; 

 

10.35. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão; 

 

10.36. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada terá o prazo de 30 

(trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Campo do Brito - 

Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados. 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4, deste Edital, 

obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, desde que os mesmos possam ficar 

retidos no processo, ou ainda, por qualquer processo de cópia (legível) cabendo ao agente administrativo lavrar a 

autenticidade no próprio documento mediante a comparação entre o original e a cópia. Na falta dos documentos em original 

para atestar a autenticidade das cópias o licitante será inabilitado. 
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11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora do envelope nº. 

02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro; 

 

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação 

comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

 

a) Habilitação jurídica; 

 

b) Qualificação Técnica; 

 

c) Regularidade fiscal e trabalhista; 

 

d) Qualificação econômica e financeira; 

 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

 

11.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso 

de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, 

documento em que identificados os seus administradores; 

 

11.3. – A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

11.3.1. Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e dos seus responsáveis técnicos no Conselho 

Regional de Classe (CREA/CAU/CRT) da sede da proponente.  

 

11.3.2. CAPACITAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de o licitante possuir em seu quadro, ou ter à sua 

disposição na data da licitação, profissional de nível superior/tecnólogo ou técnico, detentor de 01 (um) ou mais ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica direito publico ou privado, registrado no CREA/CAU/CRT, 

comprovando ter o profissional executado obras/serviços de características técnicas compatíveis com o objeto da presente 

licitação, devendo os atestados virem acompanhados da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, nas seguintes 

modalidades: 

 

- Os profissionais da modalidade Civil e Arquitetura, tais como: Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e Construção, 

Arquiteto ou Engenheiro Arquiteto, Tecnólogo em Construção de Edifícios e Técnico em Edificações (Resolução CONFEA nº 

218/1973; Resolução CAU/BR nº. 21/2012 e Resolução CFT nº 042/2018 – Anexo I); 
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- Na hipótese dos atestados e as correspondentes CAT – Certidão de Acervo Técnico serem apresentados por outros 

profissionais com características curriculares  idênticas,   similares   ou   resultantes   da   micro   áreas   do   conhecimento 

dos profissionais relacionados acima, o setor técnico de engenharia do município fará uma análise sobre a correlação e 

pertinência do profissional com o serviço objeto desta licitação, podendo inclusive, exercer o disposto no art. 43, § 3º da Lei 

nº 8.666/93 perante os órgãos de fiscalização e conselhos de classe. 

 

11.3.3 Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do objeto licitado. 

 

11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA 

PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 

 

11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

 

11.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

11.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a 

empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

 

11.5.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social (2022), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da documentação. 
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11.5.3. No caso de sociedades limitadas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício deverão ser 

apresentados mediante cópia extraída do Livro Diário, acompanhados dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

do Livro   Diário, devidamente   registrado   na   Junta Comercial competente, salvo a hipótese prevista no item 11.5.4. 

 

11.5.4. O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso de pessoas jurídicas que utilizam a 

escrituração contábil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deve ser 

apresentado através das demonstrações impressas a partir do SPED, acompanhadas do recibo de entrega do livro digital 

junto à Receita Federal. 

 
11.5.5. No caso de Sociedades Anônimas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício deverão estar 

acompanhados da publicação em órgão oficial da imprensa, na forma da lei. 

 
11.5.6. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das demonstrações financeiras 

do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior que 1,00, conforme fórmula abaixo: 

                              
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                              ILG =           -------------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

11.5.7. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou em folha 

à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade devidamente registrado; 

11.5.8 - Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o recebimento e abertura dos 

envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, para fins de comprovação da sua situação econômico-

financeira a que alude o subitem 11.5.2, apresentar o seu balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial e 

assinado por profissional da contabilidade devidamente registrado, não lhes cabendo apresentar o cálculo dos índices a que 

se refere o subitem 11.5.6. 

11.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será comprovado, mediante a 

apresentação da seguinte documentação. 

 

11.6.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 

 

11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de 

Menores”). 

 

11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima, apresentarem 

documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em dúvida a veracidade dos dados, 

exceto o que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

11.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de qualquer processo de 

fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o mesmo terá sua autenticidade 

condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o seguinte: 
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a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em nome da 

empresa que irá participar do presente Certame contendo o mesmo CNPJ e endereço respectivo, ressalvada a 

exceção prevista neste Edital; 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, todos os 

documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação, que é obrigatória, é de 

exclusiva responsabilidade da licitante; 

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 

procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

11.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos administrativos, ou pela 

Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos; 

 

11.10. Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente na ordem 

crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 

sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor; 

 

11.11. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto, para assegurar a participação neste 

Certame, deverá a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.4 

deste Edital, mesmo que apresente alguma restrição; 

 

11.12. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do Certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

11.13. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitação; 

 

11.14. O Pregoeiro manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os documentos das 

demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo as licitantes retirá-los ao 

fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o licitante vencedor que observará os termos do Decreto Municipal n° 

168/2013, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

 

12.1.1- Integra o presente instrumento (Anexo VI) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem celebradas. 
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12.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

 

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Campo do Brito - Sergipe, convocará o licitante 

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, 

pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

 

12.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 

Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Campo do Brito - Sergipe. 

 

12.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem prestar os 

serviços com preços iguais ao licitante vencedor na sequencia de classificação do certame, no caso do 

licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá 

convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.  

 

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 

previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.  

 

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo 

prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

12.7- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 

Município optar pelo serviço cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

12.8- O preço registrado e os respectivos prestadores serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da Prefeitura e Quadro de 

Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Campo do Brito e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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12.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado constantemente e 

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 

12.9.1- O Município convocará o prestador para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 

verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 

12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 

10.520/2002. 

 

12.11- Antes de receber o pedido para prestar os serviços e caso seja frustrada a negociação, o prestador poderá ser 

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes, 

que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato 

superveniente. 

 

12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do prestador e aquele vigente 

no mercado à época do registro – equação econômico financeira. 

 

12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pelo Município para determinado serviço. 

 

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais prestadores 

classificados para negociações preferencialmente nas mesmas condições do 1º colocado ou nas condições previstas no 

subitem 12.13 para formalizarem o Registro de seus Preços, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 

a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 168/2013, Lei nº 

8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  

 

13.2. Caberá aos prestadores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não dos serviços, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esse serviço não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

13.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

 

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada serviço registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
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14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

14.1.1. Automaticamente:  

 

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

14.1.1.2. Quando não restarem prestadores registrados;  

 

14.1.1.3. Pelo Município de Campo do Brito, quando caracterizado o interesse público.  

 

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

14.2.1. A pedido quando:  

 

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior;  

 

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material.  

 

14.2.2. Por iniciativa do Município de Campo do Brito, quando:  

 

14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

 

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

 

14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Campo do Brito, Órgão Gerenciador, fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

15.0 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

15.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 

normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 

15.2. Executado dos serviços, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a 76, da Lei 

8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições 
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estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

15.3. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do município especialmente designado para esse 

fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

15.4. A CONTRATANTE registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada a 

prerrogativa de: 

 

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 

 

b) solicitar do PRESTADOR dos serviços e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias para a boa execução do objeto licitado; 

 

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na aplicação das 

sanções estabelecidas; 

 

d) fiscalizar a execução do serviço, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas; 

 

e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

 

f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pelo PRESTADOR de qualquer exigência sua; 

 

g) registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto do PRESTADOR; 

 

15.5.  A fiscalização exercida pela PREFEITURA não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do PRESTADOR pela completa 

e perfeita execução do objeto. 

 

15.6. Os serviços executados deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a 

máxima qualidade. As peças fornecidas que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo 

servidor responsável da Prefeitura Municipal de Campo do Brito tendo que ser substituídas no menor prazo possível, sem 

quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as determinações pré-fixadas e o que 

foi oferecido, poderão ser aplicadas ao PRESTADOR as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

15.5. Sempre que o PRESTADOR não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste 

Edital.  

 

15.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS às instruções contidas 

neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame.  

 

15.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do licitante 

vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

 

15.8. O Município de Campo do Brito poderá, até o momento da emissão da Ordem de Serviço, desistir da execução do 

objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  
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15.9. À critério da Prefeitura de Campo do Brito o serviço poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 

realização dos serviços, inclusive a margem de lucro. 

 

16.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 

 

16.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Rua Padre Freire de 

Menezes, nº 20, Campo do Brito, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato 

serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

 

16.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso 

III, da Lei nº 8.666/93.  

 

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro. 

 

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos decorrentes do serviço e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

16.5. A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

 

16.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de serviço, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

16.6.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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16.7. O registro do prestador será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002. 

 

16.7.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.7 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do prestador.  

 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de 

entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no serviço do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Campo do Brito - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

contrato e das demais cominações legais; 

 

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Município de Campo 

do Brito - Sergipe poderá aplicar ao Prestador de Serviço as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do serviço, em decorrência de atraso injustificado na prestação do mesmo; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo. 

 

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas dos 

pagamentos devidos ou da garantia prestada, se houver, ou ainda cobradas judicialmente; 

 

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

 

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Termo de Contrato ou ainda a 

Ordem de Serviços dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e 

na legislação pertinente; 

 

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será responsável pelas perdas e 

danos decorrentes para ao Município de Campo do Brito – Sergipe. 

 

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo o Pregoeiro, expressando sucintamente em Ata 

suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor; 

 

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no mesmo número de dias, a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à(s) licitante(s) vencedora(s) e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

18.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 

18.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 

Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento licitatório; 

 

18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento licitatório; 

 

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Campo do Brito - Sergipe, localizado no endereço constante do 

rodapé deste Edital; 

 

18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, caberá: 

 

I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de: 

 

a) Anulação ou revogação da licitação; 

 

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação, de que 

não caiba recurso hierárquico; 
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III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias 

úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º, do artigo 109, da Lei no 8.666/93); 

 

18.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro do prazo legal, 

no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas Disposições Preliminares deste Edital; 

 

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas às petições de 

contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital. 

 

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 

administração. 

 

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação do 

caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 

possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 

Pregão. 

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão no direito de prestar os serviços. 

 

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de prestação dos serviços, mas apenas 

mera expectativa de prestá-lo. 

 

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de prestar os serviços 

quando recebido a Ordem de Serviço juntamente com sua Nota de Empenho. 

 

19.6.1 É vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

 

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 

presente edital, nem em relação às expectativas de efetivação da despesa dela decorrentes. 

 

19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto dessa 

licitação. 

 

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Prefeito Municipal. 

 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando 

for expressamente estabelecido em contrário. 
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19.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3443-1102 R 202 das 08:00 às 13:00 horas. 

 
19.12. Cópias do edital e anexos serão disponibilizadas no site da Prefeitura, www.campodobrito.se.gov.br ou na Sede da 
Comissão de Licitações da Prefeitura de Campo do Brito, situada à Rua Padre Freire de Menezes, n° 20 – Centro de Campo 
do Brito – Sergipe; 
 

19.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de Referência 

deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 

propostas. 

 

19.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado 

a autoridade competente: 

 

9.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados 

na forma da legislação vigente; 

 

9.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados 

mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

20.0 - DO FORO 

 

20.1. Fica eleito o Foro de Campo do Brito - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 

convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
Campo do Brito/SE, 24 de maio de 2022 

 

 

BRUNO VASCONCELLOS DE LUCENA 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.campodobrito.se.gov.br/
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1.  A licitação se justifica para garantir a operação de todas as atividades da Prefeitura Municipal de Campo do Brito/SE e o 

bem estar de todos os munícipes, através da contratação de uma empresa que efetue os serviços de manutenção e 

pequenos reparos civis, elétricos e hidráulicos em Prédios Municipais, como escolas, quadras poliesportivas, sede 

Administrativa e outros.  

 

1.2. Cumpre destacar que vistas ao perfeito funcionamento de todos os órgãos e setores públicos utilizados pelos munícipes, 

e visando ao aprimoramento e eficiência da contratação de uma empresa que realize os serviços descritos com a devida 

presteza e economicidade, tendo em vista que, dependendo do tipo de serviço que não seja executado com agilidade, devido 

ao processo legal e nem sempre rápido, pode ensejar sérios transtornos e desperdícios, além de inviabilizar a utilização de 

algum ou de vários locais públicos.  

 

1.3 O Decreto 168/2013 prevê, em seu art. 3º, o uso do Sistema de Registro de Preços entre outras hipóteses, nas 

hipóteses em que pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes.  

 

2. DO OBJETO 

A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS 

MUNICIPAIS, COMO ESCOLAS, QUADRAS POLIESPORTIVAS, SEDE ADMINISTRATIVA E OUTROS, conforme as 

especificações e demais condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo: 

 

2.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

a) Serviços de manutenção corretiva nos sistemas elétrico (fiação, lâmpadas, tomadas, interruptores, entrada de energia); 

hidro sanitário (revisão de ponto de água com eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas e troca de 

defeituosas) e (revisão de ponto de esgoto com eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas e troca de peças 

defeituosas);                                                                                                                                                                               

pintura de paredes interna e externa; de esquadrias; de muros; de meio fio (caiação);                                                              

reparos em pisos internos e calçadas externas; alvenaria de elevação (revestimento cerâmico para paredes internas, piso 

em concreto, reboco ou emboço interno); revisão em esquadrias, janelas e portas de madeira de lei e compensada; em 

pátio de recreação; em telhados (eliminando vazamento e substituindo telhas quebradas e/ou faltantes) incluindo o 

fornecimento total de peças, materiais, equipamentos, mão de obra e ferramental necessários à sua execução; 

revitalização de pavimentação, de equipamentos públicos e recuperação de canteiros;                                                            

lógica (fornecimento e lançamento de cabo, etc);  

 

b) Na prestação dos serviços acima indicados, devem ser consideradas as novas tecnologias e ferramentas gerenciais 

disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade; 
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c) Os serviços serão prestados nos prédios públicos municipais a serem informados posteriormente a cada ordem de 

serviços emitida ou termo de contrato firmado 

 

d) Os serviços de urgência poderão ser atendidos por equipe de manutenção volante, composta de profissionais de   

diversas especialidades; 

 

e) Nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente normal, em caso de ocorrências, o atendimento será 

em regime de prontidão, através de telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente. 

 

f) Todos os profissionais deverão portar crachás de identificação, uniformes completos, EPI’s adequados, os quais serão 

fiscalizados por Servidor designado, do qual o mesmo efetuará visita mensal no local do contrato e acompanhamento com 

engenheiro quando necessário.  

 

g) A mão de obra e todos os encargos decorrentes, bem como uniformes, EPI’s e ferramental necessários, deverão fazer 

parte e inclusos na proposta.  

 

h) O atendimento emergencial é aquele que, a critério da CONTRATANTE, será feito para solucionar problemas que 

impeçam o funcionamento normal do prédio. Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 24h/dia, sete dias por 

semana, para prestar imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe deverá chegar ao local em até 03 

(três) horas após a abertura do chamado;  

 

i)  Os atendimentos não emergenciais deverão ser atendidos dentro do horário comercial e deverão ser agendados junto 

com a Secretaria Municipal de Obras, em comum acordo entre a Contratante e a Contratada. 

 

2.2 CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS  

 

2.2.1 Instalações Elétricas Convencionais.  

 

2.2.1.1 Quadros Gerais de Baixa Tensão (QGBT), de Força e Luz.  

• Verificar a leitura dos instrumentos de medição e verificação das possíveis sobrecargas ou desbalanceamentos;  

• Verificar o aquecimento e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos;  

• Medir a amperagem nos aumentadores em todas as saídas dos disjuntores termomagnéticos;  

• Verificar a concordância com as condições limites de amperagem máxima permitida para a proteção dos cabos;  

• Verificar o aquecimento nos cabos de alimentação;  

• Efetuar limpeza interna e externa do quadro;  

• Verificar as condições gerais de segurança no funcionamento do quadro geral;  

• Inspecionar os isoladores e conexões;  

• Reapertar os parafusos de contato dos disjuntores, barramentos, seccionadores, contadores, entre outros;  

• Verificar a resistência do aterramento, com base nos limites normalizados;  

• Verificar o aterramento, cuja distribuição deve seguir as normas ABNT;  

• Verificar a regulagem dos disjuntores gerais;  

• Verificar isoladores e para-raios;  

• Verificar o estado de conservação das hastes e isoladores;  

• Verificar a medida de isolação;  

• Verificar continuidade do cabo de terra, tubo de proteção e eletrodo.  

• Reapertar os parafusos de contato dos disjuntores, barramentos, seccionadores, contadores, entre outros;  



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO 
 

28 
 

• Ajustar dispositivos de comando dos disjuntores;  

• Aferir instrumentos de medição do painel;  

• Inspecionar o isolamento dos condutores;  

• Medir e registrar a resistência de isolamento dos cabos dos alimentadores;  

• Verificar a resistência do aterramento, com base nos limites normatizados;  

• Lubrificar as dobradiças das portas dos quadros, entre outros;  

• Eliminar pontos de ferrugem e corrosão.  

 

2.2.1.2 Para-raios  

• Verificar e corrigir o isolamento entre captor e haste;  

• Verificar e corrigir o isolamento das cordoalhas de descida para a terra;  

• Verificar e corrigir os isoladores castanha quanto a falhas, trincas, entre outros;  

• Verificar e corrigir as manilhas de descida;  

• Verificar e corrigir as malhas da terra;  

• Verificar e corrigir a conexão de aterramento e grampos tensores;  

• Verificar e corrigir a oxidação de partes metálicas, estruturas e ligações;  

• Verificar continuidade entre os eletrodos de aterramento e a ponta do para-raios, eliminando-se interrupções;  

• Verificar o cabo de descida;  

• Verificar se a resistência de aterramento ultrapassa o valor de 10 ohm. Fazer a medição com o cabo de descida 

desligado;  

• Medir e registrar resistência de aterramento;  

• Manter através de correções, a resistência de terra abaixo dos valores normalizados;  

• Verificar se a haste do para-raios está solidamente fixada na sua base;  

• Verificar se o captor do para-raios está bem fixado na haste;  

• Verificar e reapertar todas as conexões e fixações existentes entre o cabo de descida e a ponta e entre o cabo de 

descida e os eletrodos de terra;  

• Verificar o estado dos isoladores que fixam o cabo de descida;  

• Eliminar curvas bruscas do cabo de descida; se for o caso, envolver o cabo com tubo isolante flexível nos pontos 

críticos;  

• Verificar se o tubo de proteção na descida do cabo encontra-se em perfeito estado;  

• Combater a oxidação através da aplicação de produto químico.  

 

2.2.1.3 Aterramentos  

• Verificar a malha de aterramento e suas condições normais de uso, conexões, malha de cobre nu, entre outros;  

• Verificar as condições de uso das ligações entre o aterramento e os estabilizadores  

• Verificar a resistência ôhmica, que não poderá ultrapassar 10 (dez) ohms para os equipamentos em geral e 05 

(cinco) ohms para os aterramentos de informática, adotando-se as medidas de correção quando necessário;  

• Verificar os índices de umidade e alcalinidade de solo do aterramento, mantendo-se dentro dos padrões normais;  

• Reapertar os bornes que ligam as hastes aos cabos.  

 

2.2.1.4 Iluminação e tomadas  

• Verificar a fixação das tampas das caixas de passagem e tomadas;  

• Verificar a rede de tomadas de piso;  

• Inspecionar a limpeza dos componentes de iluminação interna e externa (exceto pública) e limpar, quando for o 

caso;  
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• Verificar o funcionamento das luminárias de iluminação de emergência;  

• Inspecionar termográfica com imageamento térmico dos componentes, terminais de fixação, bases fusíveis, entre 

outros.  

 

2.2.1.5 Fios e Cabos  

• Fazer teste de isolação;  

• Inspecionar a capa isolante;  

• Verificar temperatura e sobrecargas;  

• Reapertar os terminais;  

• Verificar e corrigir os elementos danificados.  

 

2.2.1.6 Redes de aterramento  

• Verificar a malha de aterramento, suas condições normais de uso, conexões, malha de cobre nu, entre outros;  

• Verificar a resistência às condições de uso das ligações entre o aterramento e os estabilizadores;  

• Verificar os índices de umidade e alcalinidade do solo de aterramento, com base nos valores normalizados;  

• Verificar a resistência ôhmica, com base nos valores limites normatizada para os sistemas de telefonia, lógico-

elétrica estabilizada, para-raios e geral dos prédios;  

• Manter, através de correção química do solo, o valor de resistência de aterramento nos valores normatizados para 

os sistemas de telefonia, lógica/elétrica estabilizada, para-raios e geral dos prédios;  

• Reapertar os bornes que ligam as hastes aos cabos;  

• Eliminar corrosão de partes metálicas.  

 

2.2.1.7 Transformadores  

• Executar limpeza e reaperto dos terminais de AT e BT;  

• Verificar o nível do óleo isolante;  

• Detectar a existência de eventuais vazamentos;  

• Inspecionar as partes metálicas;  

• Coletar amostra e efetuar análise físico-química do óleo isolante quanto à rigidez de elétrica, tensão interfacial, 

índice de neutralização e fator de potência a 100 ºC;  

• Efetuar análise de gascromatografia do óleo isolante;  

• Executar teste de isolação (megger);  

• Executar teste de resistência ôhmica de enrolamentos;  

• Executar teste de relação de transformação (TTR).  

 

2.2.1.8 Seccionadores  

• Efetuar limpeza e lubrificação dos contatos;  

• Reapertar parafusos e terminais;  

• Efetuar teste de isolação;  

• Medir e registrar a resistência dos contatos.  

 

2.2.1.9 Contadores  

• Efetuar limpeza dos contatos;  

• Reapertar os terminais;  

• Lubrificar as partes móveis.  

• Efetuar limpeza da câmara de extinção;  
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• Efetuar ajuste de pressão dos contatos.  

 

2.2.1.10 Inspeção termográfica  

• Efetuar inspeção termográfica, com registro impresso das imagens térmicas dos componentes, terminais de fixação, 

bases fusíveis e demais componentes da subestação, QGBT, quadro de transferência do grupo gerador e quadros 

de distribuição da central de água gelada;  

• Realizar a inspeção termográfica através de termo visor que possibilite o registro das imagens térmicas geradas, de 

forma fotográfica ou digitalizadas (termogramas);  

• Elaborar relatório da inspeção termográfica que deverá ser completo, contendo de forma impressa as imagens e 

respectivas temperaturas dos pontos da instalação considerados críticos e/ou suspeitos, indicando providências a 

serem tomadas. Caberá à CONTRATADA a correção das irregularidades apontadas no relatório de inspeção 

termográfica;  

• Promover os reparos ou consertos detectados nas verificações expostas, sempre que necessário ou recomendado 

pela CONTRATANTE, inclusive a substituição de lâmpadas, reatores, disjuntores, entre outros, queimados ou 

avariados;  

• Promover as modificações e ampliações de pequeno porte nas instalações elétricas;  

• Promover aumentos de circuitos, desde que a carga a ser instalada não ultrapasse os limites estabelecidos pelas 

características das instalações e normas técnicas brasileiras;  

• Promover as substituições de fusíveis, chaves magnéticas e contadores;  

• Promover, sempre que necessário ou quando recomendado pela CONTRATANTE, os reparos ou consertos, 

utilizando-se da equipe de profissionais da CONTRATADA;  

• Limpar o espaço físico da subestação, mantendo-o em ordem e seus acessos e imediações desobstruídos.  

 

2.2.1.11 Proceder, sempre que necessário, ou quando recomendado pela CONTRATANTE, o seguinte:  

• Reparar ou consertar o que se fizer necessário, inclusive a substituição de lâmpadas, reatores, disjuntores, entre 

outros, queimados ou avariados;  

• Proceder modificações e ampliações de pequeno porte nas instalações elétricas;  

• Aumentar os circuitos, desde que a carga a ser instalada não ultrapasse os limites estabelecidos pelas 

características das instalações e normas técnicas brasileiras;  

• Substituir fusíveis, chaves magnéticas e contadores;  

• Proceder sempre que necessário, ou quando recomendado pela CONTRATANTE, aos reparos ou consertos que se 

fizerem necessários, utilizando-se da equipe de profissionais contratada.  

 

2.2.1.12 Iluminação Geral  

• Verificar as luminárias quanto à ocorrência de lâmpadas queimadas ou com operação insuficiente, substituindo as 

que se fizerem necessárias;  

• Verificar contatos internos, reapertar os parafusos de fixação e contatos externos dos soquetes, caso as lâmpadas 

não acendam;  

• Verificar as condições gerais de segurança no funcionamento do sistema geral de iluminação;  

• Inspecionar as baterias de luz de emergência;  

• Trocar os reatores quando do término de vida útil;  

• Testar o funcionamento das lâmpadas de emergência;  

• Medir o nível de iluminação;  

• Efetuar limpeza das luminárias;  

• Efetuar limpeza das lâmpadas;  
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• Reapertar os parafusos de sustentação das luminárias;  

• Reapertar os contatos dos reatores;  

• Reapertar os parafusos das bases dos soquetes;  

• Verificar os parafusos de contato das tomadas;  

• Testar os reatores;  

• Testar a carga das baterias de emergência.  

• Proceder, sempre que se fizerem necessários ou quando recomendado pela Contratante, a reparos e consertos, 

inclusive a substituição de lâmpadas e reatores queimados ou avariados; modificações e ampliações de pequeno 

porte nas instalações elétricas; aumento de circuitos desde que a carga não ultrapasse os limites estabelecidos 

pelas características das instalações e normas técnicas brasileiras e, na ausência destas, de normas internacionais 

consagradas; substituição de fusíveis, chaves magnéticas e contatores.  

 

2.2.1.13 Iluminação Externa (Dentro do perímetro dos pátios)  

• Inspecionar os circuitos nos postes de iluminação;  

• Inspecionar as luminárias nos postes quanto à existência de lâmpadas queimadas;  

• Verificar a existência de corrosão nas luminárias;  

• Verificar o contato dos anéis de ajuste;  

• Limpar as luminárias e vidros dos refletores;  

• Verificar a estanqueidade do compartimento das lâmpadas;  

• Verificar os soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

• Proceder, sempre que necessário, ou quando recomendado pela Contratante, os reparos ou consertos que se 

fizerem necessários.  

 

2.2.1.14 Iluminação de Emergência  

• Simular falha de energia, verificando e corrigindo o desempenho das luminárias, substituindo-as caso seja 

necessário;  

• Efetuar limpeza geral de conjunto; 

• Tomadas e Interruptores - Tomadas em Geral (em pisos simples e 

elevados/paredes/divisórias/mobiliário/eletrocalha);  

• Testar de modo adequado a corrente na rede, conforme o caso;  

• Reparar as carcaças das tomadas nas tubulações de piso, paredes, divisórias e mobiliário, conforme o caso;  

• Manter sempre a padronização das tomadas para ar condicionado, rede estabilizada, rede comum e rede comum 

aterrada;  

• Proceder, sempre que necessário ou quando recomendado pela Contratante, a substituição de tomadas avariadas.  

 

2.2.1.15 Interruptores  

• Inspecionar os interruptores, verificando se há aquecimentos anormais;  

• Realizar manutenção corretiva, quando necessária;  

• Efetuar limpeza geral;  

• Reapertar conexões e ligações;  

• Recompor isolamentos defeituosos;  

• Proceder, sempre que necessário ou quando recomendado pela Contratante, a substituição de interruptores 

avariados.  

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO 
 

32 
 

2.2.1.16 Estabilizador de Tensão  

• Inspecionar a corrente nas fases e neutro;  

• Inspecionar as tensões de entrada e saída entre fases e neutros;  

• Inspecionar as conexões e fixações;  

• Inspecionar a freqüência e “by-pass”;  

• Verificar ruídos anormais;  

• Corrigir, se necessário, a atuação das chaves seletoras;  

• Eliminar os ruídos anormais;  

• Aferir instrumentos;  

• Eliminar defeitos nos componentes, inclusive a fiação e placas, substituindo-os, se necessário;  

• Reapertar conexões;  

• Limpar as placas eletrônicas com produto químico adequado;  

• Testar, corrigindo todas as anormalidades;  

• Verificar o funcionamento das proteções;  

• Reapertar as conexões de entrada e saída;  

• Ajustar a tensão de saída, se necessário;  

• Substituir os botões e instrumentos danificados.  

 

2.2.1.17 Rede Estabilizada  

• Verificar a existência de tomadas danificadas, substituindo-as, se for o caso;  

• Verificar as canaletas plásticas, mantendo-as adequadamente colocadas;  

• Proceder, sempre que necessário, ou quando recomendado pela Contratante, os reparos ou consertos que se 

fizerem necessários;  

• Proceder à revisão geral e consertos em todos os estabilizadores existentes;  

• Efetuar o cadastramento total das instalações e equipamentos (computadores, aparelhos e equipamentos elétricos 

e eletrônicos) que se utilizam do sistema estabilizado e aterrado;  

• Responsabilizar-se pelo acompanhamento da instalação por parte de empresas instaladoras dos sistemas 

destinados a computadores, garantindo que a fiação correrá adequadamente nas calhas existentes e, no caso em 

que a Fiscalização da Contratante detectar o contrário, a Contratada se responsabilizará em refazer os circuitos as 

suas expensas.  

 

2.2.1.18 Barramentos  

• Controlar a amperagem nas diversas seções do barramento, corrigindo sobrecargas e desbalanços de corrente;  

• Controlar as tensões terminais, corrigindo eventuais quedas de tensão;  

• Abrir janelas de inspeção e reapertar conectores;  

• Controlar as tensões, terminais, corrigindo eventuais quedas de tensão;  

• Abrir janelas de inspeção e reapertar conectores;  

• Se necessário, limpar contatos e aplicar WD-40;  

• Inspecionar sobreaquecimento de contatos e vibrações - Termografia;  

• Limpar a blindagem dos barramentos com sopro de ar comprimido;  

• Verificar e corrigir aterramento;  

• Combater a corrosão e retocar a pintura.  
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2.2.2 Instalações hidráulicas Sanitárias, Calçamento. Revestimento e Pintura e Carpintaria.  

 

2.2.2.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

 

2.2.2.1.1 Reservatórios  

 

• Inspecionar e reparar o medidor de nível, torneira de bóia, extravasor, registros de válvulas de pé e de retenção;  

• Inspecionar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso;  

• Controlar o nível de água para verificação de vazamentos;  

• Inspecionar as tubulações imersas na água;  

 

2.2.2.1.2 Válvulas e caixas de descarga  

• Inspecionar os vazamentos;  

• Regular e reparar os elementos componentes;  

• Testar vazamentos nas válvulas e caixas de descarga.  

 

2.2.2.1.3 Bombas hidráulicas  

• Inspecionar gaxetas, manômetros e ventilação do ambiente;  

• Lubrificar rolamentos, mancais e outros;  

• Verificar o funcionamento do comando automático.  

 

2.2.2.1.4 Registros, torneiras e metais sanitários.  

• Inspecionar o funcionamento;  

• Reparar vazamento com troca de guarnição, aperto de gaxeta e substituição do material completo, em Tubulações 

(tubos, conexões, fixações e acessórios);  

• Inspecionar corrosão;  

• Inspecionar vazamentos;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;  

• Reparar trechos e fixações, inclusive repintura;  

• Inspecionar as uniões dos tubos e conexões;  

• Inspecionar tubulações das colunas de água.  

 

2.2.2.1.5 Válvulas reguladoras de pressão  

• Inspecionar o funcionamento;  

• Efetuar reparos necessários.  

 

2.2.2.1.6 Esgotos sanitários  

• Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)  

• Inspecionar corrosão;  

• Inspecionar vazamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;  

• Reparar trechos e fixações, inclusive repintura;  

• Inspecionar as uniões dos tubos e conexões;  
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2.2.2.1.7 Ralos e aparelhos sanitários  

• Inspecionar o funcionamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.  

 

 

2.2.2.1.8 Caixas coletoras, caixas de gordura e caixas de decantação  

• Inspecionar no geral;  

• Retirar os materiais sólidos;  

• Retirar óleos e gorduras;  

 

2.2.3 Rede de Água Pluvial  

 

2.2.3.1 Águas Pluviais  

 

2.2.3.1.1 Poços de recalque  

• Inspecionar e reparar as tampas herméticas, registro de gaveta e válvula de retenção;  

• Inspecionar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso, controle periódico das trincas nas paredes para 

verificação de vazamentos;  

• Inspecionar as chaves de acionamento das bombas.  

 

2.2.3.1.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)  

• Inspecionar corrosão;  

• Inspecionar vazamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;  

• Reparar trechos e fixações, inclusive repintura;  

• Inspecionar as uniões dos tubos e conexões;  

 

2.2.3.1.3 Ralos  

• Inspecionar periodicamente o funcionamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.  

 

2.2.3.1.4 Calhas  

• Inspecionar vazamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;  

• Reparar e/ou substituir trechos e fixações;  

• Inspecionar as uniões, calhas e tubos;  

• Pintar as calhas e condutores metálicos.  

 

2.2.3.1.5 Caixas de inspeção  

• Inspecionar periodicamente o funcionamento;  

• Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.  

 

2.2.4 Estrutura Civil  

 

2.2.4.1 Instalações Civis  
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2.2.4.1.1. Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis correspondem às atividades de inspeção e 

reparos dos componentes e sistemas da edificação e serão executadas mediante rotinas abaixo:  

• Inspecionar o estado de conservação das fachadas, observando rachaduras, fissuras, infiltrações, corrigindo os 

elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de conservação das coberturas dos prédios, observando rachaduras, fissuras, infiltrações nas 

lajes, telhados, forros, vigas de sustentação, entre outros, corrigindo os elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de conservação dos muros e paletas, observando as condições, corrigindo e substituindo os 

elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de conservação das caixas de embutir dos prédios, corrigindo os elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de fixação das pedras e perfis metálicos das fachadas, com reparo dos elementos danificados, 

se for o caso;  

• Inspecionar portas e janelas, com reparo dos elementos danificados, se for o caso;  

• Inspecionar o estado de fixação dos brises das fachadas, com reparo dos elementos danificados;  

• Inspecionar o estado de conservação dos toldos existentes, corrigindo os elementos danificados, substituindo, se for 

o caso;  

• Inspecionar o estado de conservação das jardineiras, jardins e canteiros, com poda, substituição e readequação das 

mudas;  

• Lavar as brises externas, aplicação de tratamento anticorrosivo e pintura;  

• Executar serviços de desmontagem, realocação e montagem de paredes e portas divisórias, perfis, guias (inferiores 

e intermediárias), requadros, fechaduras, miolos, painéis ou vidros, se for o caso, e obedecer a padronagem 

existente, com aprovação da CONTRATANTE, verificando na execução dos serviços as demais necessidades 

oriundas dos mesmos (troca ou complementação do revestimento de pisos, regularização, entre outros), 

reinstalação e realocação de equipamentos diversos, telefonia, iluminação, comunicação e instalações especiais de 

computadores, estabilizadores, nobreaks, entre outros, se for o caso.  

• Substituir os espelhamentos das caixas de embutir, quando necessário;  

• Executar consertos em paredes, trincas, cantos quebrados, entre outros, bem como reparos em revestimentos de 

paredes (pinturas, revestimentos em granitos, mármores, azulejos, rebocos, granilhas, entre outros);  

• Efetuar montagem/desmontagem, realocação e substituição de pias, bancadas de cozinha e similares.  

 

2.2.4.1.2 Observações  

 

• Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis normalmente restringem-se à substituição de 

elementos quebrados ou deteriorados. Esta substituição deve ser feita após a remoção do elemento falho e da 

reconstituição original, se assim for o caso, de sua base de apoio, adotando-se, então, o mesmo processo 

construtivo original da edificação;  

• Conforme o caso, será necessária a substituição de toda uma área ao redor do elemento danificado, de modo que, 

na reconstituição do componente, não sejam notadas áreas diferenciadas, manchadas ou de aspecto diferente, bem 

como seja garantido o mesmo desempenho do conjunto;  

• Se a deterioração do elemento for derivada de causas ou defeitos de base, deverá esta também ser substituída. 

Outras causas decorrentes de sistemas danificados de áreas técnicas diversas como hidráulica, elétrica e outras, 

deverão ser verificadas e sanadas antes da correção das instalações civis;  

• Manutenção de Coberturas, Esquadrias.  

• Deverão ser realizados todos os procedimentos, as intervenções, as rotinas e as tarefas de manutenção preventiva 

e corretiva recomendadas pela boa técnica, conforme as leis, as normas e as instruções aplicáveis a cada caso, 
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inclusive recomendações do fabricante dos equipamentos.  

 

2.2.5 Coberturas  

• Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos de coberturas;  

• Efetuar os trabalhos técnicos necessários às recuperações de coberturas devendo os serviços obedecerem ao 

padrão técnico existente e recomendado;  

• Observar que todos os materiais deverão ser similares aos já existentes para a correta adaptação à estrutura e 

obedecendo as normas técnicas de segurança e serem perfeitamente montados e aplicados a fim de evitar-se 

qualquer problema de ajuste, transpasse ou homogeneidade;  

• Observar que quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber orientação técnica e 

autorização do setor competente da Contratante;  

• Compreende-se na cobertura, todos os serviços inerentes ao telhamento, estrutura de madeira e sistema de 

captação de águas pluviais por meio de calhas e tubos de queda.  

 

2.2.6 Pavimentação, Revestimento e Pintura.  

• Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em pavimentação interna e externa à base de pedras 

portuguesas, cimentado, concreto, madeira, carpete, ladrilhos, mármore, granitos, vinílico, entre outros;  

• Observar ao calçamento do pátio externo, aplicar-se-á toda a programação de manutenção preventiva e corretiva;  

• Executar emassamentos e pinturas em geral;  

• Executar pintura de tubulações, esquadrias metálicas e de madeira;  

• Quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber orientação técnica e autorização 

do setor competente da Contratante;  

• Observar todos os serviços de pedreiro, incluso assentamento de azulejos, seguirão as técnicas especificadas pelo 

setor competente da Contratante;  

• A manutenção em pavimentação, revestimento e pintura obedecerão sempre às orientações técnicas preliminares, 

devendo ocorrer mediante o emprego de idênticos materiais e cores, exceto quando existir determinação em 

contrário;  

 

2.2.7 Serviços de Alvenaria  

• Executar tarefas de alvenaria, referentes à restauração de revestimento das paredes, retiradas de trincas e fissuras;  

• Reparar e efetuar serviços de acabamento gerais nas edificações e telhados;  

• Preparar massa para alvenaria em geral;  

• Preparar superfícies de paredes;  

• Observar que os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pela Contratada.  

 

2.2.8 Esquadrias e Divisórias (material celular, madeira e gesso)  

• Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em esquadrias e divisórias;  

• Observar no caso de esquadrias e divisórias, remanejamentos, substituições, alterações e/ou complementações 

somente poderão ocorrer mediante o emprego de materiais de idêntica qualidade, acabamento e tenacidade, assim 

como os demais complementos (montantes, rodapés, alumínios, vidros, entre outros) deverão ser da linha existente. 

Ainda, na manutenção das esquadrias implicará sempre que necessário a execução da pintura de revestimento;  

• Quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber autorização do setor competente 

da Contratante.  
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2.2.9 SERRALHERIA  

 

2.10.9.1 A Contratada executará tarefas de serralheria, conforme a seguir:  

• Inspecionar as instalações;  

• Reparar armações, grades, portões e esquadrias metálicas, inclusive serviços de solda;  

• Executar os seguintes serviços: lixamento, com pinturas de fundos e pinturas padronizadas em grades, portões e 

esquadrias metálicas, conforme padrões da contratada;  

• Reparar, trocar trancas e fechaduras, se for o caso;  

• Regular portas;  

• Reparar ou substituir os motores de acionamento dos portões, se for o caso;  

• Substituir portas, portões, janelas e grades, quando necessário;  

• Inspecionar e consertar, se necessário, o sistema de comando das portas e portões;  

• Observar que os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pela Contratada.  

 

3. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  

3.1. - A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos, materiais e insumos necessários à perfeita execução 

dos serviços, sendo integralmente responsável pelo seu uso, manutenção e conservação.  

 

4. EQUIPE DE TRABALHO  
4.1. - O encarregado de manutenção deverá ser supervisionado por Responsável Técnico, ao qual compete:  

4.1.1. - Gerenciar todos os procedimentos e rotinas de trabalho com vistas a promover a qualidade na execução do objeto 

deste Contrato;  

4.1.2. - Manter a equipe atualizada quanto às normas técnicas, legais e administrativas;  

4.1.3. - Realizar visitas periódicas e elaborar relatórios, comunicados, laudos e outros documentos;  

4.1.4.- Elaborar planejamentos, rotinas e procedimentos operacionais e de acompanhamentos da equipe de manutenção, 

para execução do objeto deste Contrato, considerando normas técnicas, legais e administrativas vigentes.  

4.2. - O encarregado de manutenção deverá possuir no mínimo as seguintes qualificações:  

4.2.1. - Escolaridade mínima correspondente ao ensino médio completo;  

4.2.2. - Certificado de formação em curso de nível Técnico em Eletricidade.  

4.3. - O responsável técnico deverá possuir graduação em engenharia elétrica ou civil, com experiência no 

acompanhamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva compatíveis com os especificados neste 

Edital. 
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PLANILHA DE PREÇOS / ESPECIFICAÇÕES 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

ESTIMADA 

V UNIT. PREÇO TOTAL 

01 – PINTURA 

01 
Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de 
massa corrida  M² 3.000 10,93 32.790,00 

02 
Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de 
massa acrílica  M² 3.000 15,64 46.920,00 

03 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta 
PVA latex para interiores - cores convencionais M² 5.000 15,50 77.500,00 

04 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta 
PVA latex para exteriores - cores convencionais M² 5.000 15,50 77.500,00 

05 
Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 
demãos, incluso fundo preparador. M² 2.000 18,54 37.080,00 

06 
Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação 
de 01 demão de tinta anti-corrosiva zarcão M² 1.000 11,46 11.460,00 

07 Pintura de meio fio (caiação) M 3.000 4,09 12.270,00 

08 
Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 
demãos de esmalte sintético sobre madeira M² 1.500 21,42 32.130,00 

02 - REMOÇÃO DE PINTURA 

09 Remoção de pintura à óleo ou esmalte M² 1.000 11,07 11.070,00 

10 
Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou 
escovação) M² 3.000 7,15 21.450,00 

03 – COBERTURA 

11 
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, 
Itabaiana ou similar, com reposição de 10% do material M² 2.000 63,31 126.620,00 

12 
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, 
Itabaiana ou similar, com reposição de 20% do material M² 1.000 81,92 81.920,00 

13 

Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas 
tipo canal comum, sem uso de grampo de arame, c/ ré-
aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar 

M² 

 200 63,16 12.632,00 

14 

Retelhamento em cobertura com telha ceramica tipo canal 
comum, Itabaiana ou similar. 

M² 

 2.500 11,44 28.600,00 

15 

Telhamento com telha cerâmica tipo canal, comum, cor 
vermelha, Itabaiana ou similar 

M² 

 1.000 56,53 56.530,00 

16 

Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 
6mm 

M² 

 1.000 25,79 25.790,00 

17 

Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 6 mm, 
com recobrimento lateral de 1 1/4 de onda para telhado com 
inclinação máxima de 10°, com até 2 águas, incluso içamento 

M² 

 1.000 68,49 68.490,00 

04 - ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 

18 

Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço 
t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 cm M² 

 

 

1.000 

  

32,10 

 

32.100,00 

 

19 

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço 
t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 2 cm 

M² 

 

1.000 

 

36,19 

 

36.190,00 

 

20 

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com 
argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm  

M² 

 

2.000 

 

51,61 

 

103.220,00 

 

21 

Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia 
traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 
0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte 

M³ 

 

100 

 

518,27 

 

51.827,00 

 

22 

Divisoria Naval (painel cego), e=40mm, com perfis em aço - 
fornecimento e aplicação 

M² 

 

500 

 

126,24 

 

63.120,00 

 

23 

Divisoria Naval (painel com vidro), e=40mm, com perfis em 
aço - fornecimento e aplicação 

M² 

 

50 

 

164,11 

 

8.205,50 

 

24 

Divisória em compensado naval 20mm, fixada sobre estrutura 
metálica 

M² 

 

100 

 

713,52 

 

71.352,00 

 

25 

 

Parede com placas de gesso acartonado (drywall), para uso 
interno, com duas faces simples e estrutura metálica com 
guias simples, sem vãos. 

M² 

 

300 

 

132,45 

 

39.735,00 

 

26 

 

Parede com placas de gesso acartonado (drywall), para uso 
interno, com duas faces simples e estrutura metálica com 
guias duplas, sem vãos 

M² 

 

200 

 

188,19 

 

37.638,00 
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05 – ESQUADRIAS 

27 Revisão de esquadria de madeira M² 200 115,14 23.028,00 

28 
Janela em madeira mista, tipo ficha, de abrir, c/batentes 
simples (caixilhos), exclusive ferragens M² 100 272,78 27.278,00 

29 
Porta em madeira de lei, almofadada, 0.90 x 2.10 m - 
fornecimento UN 30 1.358,22 40.746,60 

30 
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.60 x 
2.10 m, inclusive batentes e ferragens (livre/ocupado) UN 80 908,42 72.673,60 

31 
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.80 x 
2.10 m, revestida c/fórmica, inclusive batentes e ferragens UN 20 1.331,31 26.626,20 

32 
Porta em madeira de lei, almofadada, 0.80 x 2.10 m, inclusive 
batentes e ferragens UN 50 1.921,12 96.056,00 

33 
Porta em madeira compensada (virola), lisa, semi-ôca, 0.80 x 
2.10 m, inclusive batentes e ferragens UN 100 916,77 91.677,00 

34 
Recuperação de batente em madeira de lei, para portas e/ou 
janelas M 50 184,12 9.206,00 

35 Reassentamento de portas de madeira M² 60 68,06 4.083,60 

36 
Porta em aluminio, cor N/P/B, tipo pantográfica, inclusive 
fechadura M² 50 445,79 22.289,50 

37 Porta em pvc, sanfonada, 0.60 x 2.10 m, cor branca, instalada UN 30 180,74 5.422,20 

38 Vidro temperado 8 mm, liso, transparente, com ferragens M² 200 449,52 89.904,00 

39 Vidro temperado 10 mm, liso, transparente, com ferragens M² 100 872,61 87.261,00 

40 

Ferragem para divisória (vão porta) composta de 3 dobradiças 
palmela e 1 fechadura tubular Lockwell com botão de giro 
para travamento, ref:41410N, ou similar 

CJ 

 50 260,18 13.009,00 

41 Reassentamento de vidro temperado M² 50 88,04 4.402,00 

06 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIA 

42 
Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 
25mm UN 100 73,13 7.313,00 

43 
Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 
25mm UN 100 131,05 13.105,00 

44 Revisão de ponto de água tipo 1 UN 100 30,20 3.020,00 

45 Revisão de ponto de água tipo 2 UN 100 89,06 8.906,00 

46 
Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 
40mm UN 30 224,10 6.723,00 

47 
Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 
32mm UN 30 124,89 3.746,70 

48 
Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, d = 
50 mm M 300 26,50 7.950,00 

49 Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 50 mm (1 1/2") M 1.000 52,47 52.470,00 

50 Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 mm (3/4") M 100 15,96 1.596,00 

51 
Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, d = 
100 mm M 200 47,13 9.426,00 

52 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 50 mm 
(pias de cozinha, máquinas de lavar, etc...) UN 200 147,32 29.464,00 

53 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 40 mm 
(lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...) UN 200 90,82 18.164,00 

54 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 
mm (vaso sanitário) PT 200 151,30 30.260,00 

55 Remoção e reassentamento de louças sanitárias UN 100 120,13 12.013,00 

56 

Vaso sanitário convencional, linha popular, com assento 
plástico universal branco e conjunto de fixação, exceto caixa 
descarga UN 50 402,90 20.145,00 

57 
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, 
padrão popular - fornecimento e instalação. UN 50 157,61 7.880,50 

58 

Cuba de sobrepor (deca linha carrara ref l34), com sifão 
cromado (deca ref c1680), engate cromado (deca), torneira de 
metal (deca ref1190) , válvula cromada (deca ref1600) ou 
similares UN 20 795,46 15.909,20 

59 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 75 mm UN 100 221,83 22.183,00 

07 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

60 

Ponto de tomada 3p para chuveiro elétrico até 4000 va, com 
eletroduto de pvc flexível sanfonado embutido Ø 3/4", inclusive 
aterramento PT 10 278,75 2.787,50 

61 

Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples, 
caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 
(excluindo luminária e lâmpada) UN 300 150,47 45.141,00 
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62 

 

Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples 
(2 módulos), caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e 
chumbamento (excluindo luminária e lâmpada). UN 100 179,21 17.921,00 

63 

 

Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor paralelo, 
caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 
(excluindo luminária e lâmpada). UN 100 170,49 17.049,00 

64 

 

Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples 
conjugado com paralelo, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 
rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e 
lâmpada). UN 100 206,25 20.625,00 

65 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada 10a/250v, caixa 
elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. UN 100 189,36 18.936,00 

66 

 

Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 módulos) 
10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e 
chumbamento UN 100 208,73 20.873,00 

67 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada 20a/250v, caixa 
elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. UN 100 191,63 19.163,00 

68 
Cabo de cobre flexível isolado, seção 2,5mm², 450/ 750v / 
70°c M 1.000 8,23 8.230,00 

69 Cabo de cobre flexível isolado, seção 4mm², 450/ 750v / 70°c M 1.000 10,63 10.630,00 

08 - LÓGICA 

70 Fornecimento e lançamento de cabo utp 4 pares cat 6 M 300 13,52 4.056,00 

71 
Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ canaleta plástica c/divisória 
20x10mm, incluso tomada UN 200 121,83 24.366,00 

72 lógica, c/ eletroduto pvc rígido aparente Ø 3/4" UN 100 129,62 12.962,00 

09 - DEMOLIÇÕES 

73 Demolição de reboco M² 2.000 8,93 17.860,00 

74 
Demolição de revestimento cerâmico ou azulejo 

M² 1.000 20,08 20.080,00 

75 

Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - 
revestida 

M³ 

 200 30,15 6.030,00 

76 

Demolição de alvenaria de pedra M³ 

 200 80,35 16.070,00 

77 

Demolição de alvenaria de elementos vazados (cobogó), sem 
reaproveitamento 

M³ 

 50 39,07 1.953,50 

78 

Demolição de concreto manualmente M³ 

 100 261,30 26.130,00 

79 Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto M² 1.000 26,12 26.120,00 

10 - REVESTIMENTO  

80 

 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, 
linha lux neve, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço 

M² 

 

1.000 

 

63,08 

 

63.080,00 

 

81 

 

Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 
cm, com forma em quadros 2,0x2,0m, para juntas de 
concretagem - três usos 

M² 

 

1.000 

 

51,81 

 

51.810,00 

 

82 

 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 20x20 cm aplicadas em 
ambientes de área menor que 5 m² na altura inteira das 
paredes. 

M² 

 

1.000 

 

74,01 

 

74.010,00 

 

83 

 

Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas em 
compensado resinado 12mm (05 usos) 

M³ 

 

10 

 

3.060,89 

 

30.608,90 

 

84 

 

Lastro de brita 1 M³ 

 

200 

 

178,81 

 

35.762,00 

 

85 

 

Lastro de brita 2 M³ 

 

200 

 

179,56 

 

35.912,00 

 

86 

 

Lastro de brita 3 M³ 

 

100 

 

170,89 

 

17.089,00 

 

11 - REVITALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

87 

 

Lastro de concreto, fck=15 mpa, lançado e adensado M³ 

 

150 

 

635,67 

 

95.350,50 

 

88 

 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional, 
não armado 

M³ 

 

150 

 

690,05 

 

103.507,50 

 

89 

 

Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto M² 

 

1.000 

 

26,12 

 

26.120,00 
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90 

 

Remoção e reposição de pavimentação a paralelepípedo ou 
pré-moldado de concreto 

M² 

 

8.000 

 

60,66 

 

485.280,00 

 

12 - REVITALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

91 

Revisão de estrutura metálica exclusive chumbamento 
(alambrado, guarda-corpo), exclusive tela 

M² 

 

1.000 

 

82,49 

 

82.490,00 

 

92 

Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 
2", sem revestimento, mais 4 fios de arame farpado, fixada 
com estacas de concreto armado 10x10x300 cm (ponta 
virada) a cada 2.00 m, altuta útil 2.50 m, exceto mureta 

M² 

 

500 

 

169,48 

 

84.740,00 

 

93 

Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 
2", revestido em pvc, fixada com estacas de concreto armado 
10x10x300 cm (ponta virada) a cada 1.80 m, altura útil 2.50 m, 
exceto mureta 

M² 

 

500 

 

269,55 

 

134.775,00 

 

94 

Brinquedo - Balanço em estrutura de concreto, 02 lugares, 
com assento de madeira, corrente revestida c/mangueira 
plástica transp., fixado em tubo ferro galv.4" 

UN 

 

20 

 

4.816,52 

 

96.330,40 

 

95 Brinquedo - Amarelinha UN 20 42,74 854,80 

96 Equipamento de ginástica nº 06 (padrão emurb) UN 20 2.596,04 51.920,80 

97 Equipamento de ginástica - alongador - galvanizado UN 10 3.337,14 33.371,40 

98 Equipamento de ginástica - cavalgada simples - galvanizado UN 10 3.337,14 33.371,40 

99 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 UN 10 3.593,14 35.931,40 

100 
Equipamento de ginástica - rotação diagonal duplo - 
galvanizado UN 5 3.011,44 15.057,20 

13 - RECUPERAÇÃO DE CANTEIRO 

101 Reassentamento de meio fio M 2.000 10,36 20.720,00 

102 Remoção e reposição de meio-fio M 1.000 18,01 18.010,00 

103 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio M² 3.000 24,54 73.620,00 

104 

Planta - Dracena tricolor (muda), fornecimento e plantio UN 

 

200 

 

12,78 

 2.556,00 

105 

Planta - Ixora amarela (ixora coccinea yellow), fornecimento e 
plantio 

UN 

 

200 

 

21,32 

 4.264,00 

106 

Planta - Ixora rei vermelha (ixora coccinea red), fornecimento 
e plantio 

UN 

 

200 

 

23,86 

 4.772,00 

107 Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, pequena UN 30 88,37 2.651,10 

108 Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, média UN 20 111,09 2.221,80 

109 Planta - Palmeira Imperial h=1,00m (fornecimento e plantio) UN 20 871,16 17.423,20 

 

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.350.637,92 (quatro milhões trezentos e cinquenta mil seiscentos e noventa e 

sete reais e noventa e dois centavos) 

 

 

Campo do Brito/SE, 18 de março de 2022. 

 

JOSÉ ALMIR BATISTA SANTANA 

Engenheiro 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2022 

 

ANEXO II 

 

M O D E L O  -  P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

_____________, com sede na Rua __________(endereço completo)_________, por seu representante legal abaixo 

assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 

constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ - SSP e do CPF nº 

____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua ____________(endereço completo)___________, a quem 

confere amplos poderes para formulação de lances verbais,  renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar atas, 

declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRP nº ___/20__ - Prefeitura 

Municipal de _________ - Sergipe. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2022 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 

 

 

Local e data 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2022 

 

ANEXO IV 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 

Por este instrumento, a empresa ou o(a) ________________________________, com endereço a 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a) _____________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no 

subitem 7.10.1 do Edital de Pregão Presencial SRP nº ___/20—  e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para 

usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e suas 

posteriores alterações, sendo na presente data considerada: 

 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações;  
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 
alterações.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas 

previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.  

 
 

Local e data. 
 

(Representante legal) 
 

 
OBSERVAÇÃO:  
1)  Assinalar com um “X” a condição da empresa;  

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, na fase de credenciamento e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem 

se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 

alterações; 

3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem representante credenciado 

deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2022 
 

ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

PEQUENOS REPAROS CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS MUNICIPAIS, COMO ESCOLAS, QUADRAS 

POLIESPORTIVAS, SEDE ADMINISTRATIVA E OUTROS, conforme disposições deste Edital e informações constantes no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 
A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por intermédio de 

seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro (a), maior, capaz, estado civil _____, profissão 

_____________, residente e domiciliado (a) _________________, portador (a) da RG nº _________ e do CPF nº 

___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigido no item 11.0 do edital do pregão presencial acima referido. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

Declaramos, outrossim, que a restrição fiscal ou trabalhista existente nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.    

 
 

Local e data 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 05/2022 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº XX/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

PEQUENOS REPAROS CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS MUNICIPAIS, COMO ESCOLAS, QUADRAS 

POLIESPORTIVAS, SEDE ADMINISTRATIVA E OUTROS. 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO, com sede na Rua Padre Freire de Menezes, n° 20 – Centro de Campo do Brito - 

Sergipe, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.134.614/0001-08, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. MARCELL MOADE RIBEIRO SOUZA,  

portador de CPF nº 025.077.465-80  e RG nº 30326800 - SSP/SE, doravante denominado simplesmente 

ORGAO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede 

__________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, 

residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR 

REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 001/2012 

(regulamenta a licitação na modalidade pregão na forma presencial) e nº 168/2013 (regulamenta o sistema de registro de 

preços no município) e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS MUNICIPAIS, COMO 

ESCOLAS, QUADRAS POLIESPORTIVAS, SEDE ADMINISTRATIVA E OUTROS, conforme especificações e exigências 

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° XX/2022. 

 

2. DA VINVULAÇÃO AO EDITAL: 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n° XX/2022 

e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Prestador Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA: 

3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4. DO PREÇO: 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 

o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

4.3. A despesa será formalizada através de TERMO DE CONTRATO ou ORDEM DE SERVIÇOS, devendo os serviços 

serem prestados no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, de acordo com a característica do mesmo. 

 

4.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 

mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Prestadores registrados para negociar o novo valor. 

 

4.4.1 Caso o Prestador registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais prestadores 

visando a igual oportunidade de negociação. 

 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de serviço. E sem 

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

   4.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

4.6. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo 

Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 

mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

 

EMPRESA: 

 

CNPJ: 

 
FONE/FAX: 

END.: 

 

E-MAIL: 

 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE ESTIMADA V UNIT. PREÇO TOTAL 

01      

02      

03      

04      

05      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. O Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

d) houver razoes de interesse publico. 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho do Prefeito Municipal de Campo do Brito - Sergipe. 

 

6.3. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e 

justificados. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 

15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização 

dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 

comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Prestador 

Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR REGISTRADO: 

9.1. São obrigações do prestador registrado: 

 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na 

presente Ata de Registro de preços; 
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II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador. 

 

10. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

a)Serviços de manutenção corretiva nos sistemas elétrico (fiação, lâmpadas, tomadas, interruptores, entrada de energia); 

hidro sanitário (revisão de ponto de água com eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas e troca de 

defeituosas) e (revisão de ponto de esgoto com eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas e troca de peças 

defeituosas);                                                                                                                                                                               

pintura de paredes interna e externa; de esquadrias; de muros; de meio fio (caiação);                                                              

reparos em pisos internos e calçadas externas; alvenaria de elevação (revestimento cerâmico para paredes internas, piso em 

concreto, reboco ou emboço interno); revisão em esquadrias, janelas e portas de madeira de lei e compensada; em pátio de 

recreação; em telhados (eliminando vazamento e substituindo telhas quebradas e/ou faltantes) incluindo o fornecimento total 

de peças, materiais, equipamentos, mão de obra e ferramental necessários à sua execução; revitalização de pavimentação, 

de equipamentos públicos e recuperação de canteiros;                                                            lógica (fornecimento e 

lançamento de cabo, etc);  

 

b)Na prestação dos serviços acima indicados, devem ser consideradas as novas tecnologias e ferramentas gerenciais 

disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade; 

 

c)Os serviços serão prestados nos prédios públicos municipais a serem informados posteriormente a cada ordem de serviços 

emitida ou termo de contrato firmado;  

 

d)Os serviços de urgência poderão ser atendidos por equipe de manutenção volante, composta de profissionais de   diversas 

especialidades; 

 

e)Nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente normal, o atendimento será em regime de prontidão, 

através de telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente. 

 

f)Todos os profissionais deverão portar crachás de identificação, uniformes completos, EPI’s adequados, os quais serão 

fiscalizados por Servidor designado, do qual o mesmo efetuará visita mensal no local do contrato e acompanhamento com 

engenheiro quando necessário.  

 

g)A mão de obra e todos os encargos decorrentes, bem como uniformes, EPI’s e ferramental necessários, deverão fazer 

parte e inclusos na proposta.  

 

h)O atendimento emergencial é aquele que, a critério da CONTRATANTE, será feito para solucionar problemas que 

impeçam o funcionamento normal do prédio. Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 24h/dia, sete dias por 

semana, para prestar imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe deverá chegar ao local em até 03 (três) 

horas após a abertura do chamado;  

 

i) Os atendimentos não emergenciais deverão ser atendidos dentro do horário comercial e deverão ser agendados junto com 
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a Secretaria Municipal de Obras, em comum acordo entre a Contratante e a Contratada. 

 

11. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.1. Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por meio de TERMO DE 

CONTRATO ou através de emissão de ORDEM DE SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro de Preços. 

 

11.2.  Caso o prestador não cumpra o prazo estabelecido no TERMO DE CONTRATO ou ORDEM DE SERVIÇOS ou se 

recuse a realizar o serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, nesta 

Ata e no edital do Pregão SRP nº XX/2022. 

 

11.3.  Neste caso, o Órgão Gestor deverá convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os 

quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 

 

11.4. O prestador obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução desta Ata. 

 

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 

a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 168/2013, Lei nº 

8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  

 

12.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas. 

 

12.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

12.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

13. FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente; 

b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s); 

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal,  FGTS  e CNDT, válidas no 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 
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13.1.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Rua Padre Freire de 

Menezes, nº 20, Centro, Campo do Brito-SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal 

do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de 

credores; 

 

13.1.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas 

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

14. PENALIDADES: 

14.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de 

entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no serviço do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Campo do Brito - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

contrato e das demais cominações legais; 

14.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Município de Campo 

do Brito - Sergipe poderá aplicar ao Prestador de Serviço as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do serviço, em decorrência de atraso injustificado na prestação do mesmo; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo. 

 

14.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas dos 

pagamentos devidos ou da garantia prestada, se houver, ou ainda cobradas judicialmente; 

 

14.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

 

14.5. O não comparecimento injustificado para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar/receber a Ordem de Serviço 

dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 

com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 

 

14.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será responsável pelas perdas e 

danos decorrentes para ao Município de Campo do Brito – Sergipe. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES: 

15.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da 

proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

16. DO FORO: 

16.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 

Comarca do Município de Campo do Brito - Sergipe. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços 

que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

 

_________/SE, _____ de_______ de 20_. 

 

____________________________________________________ 

Fulano de Tal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _________ 

Órgão Gerenciador 

 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

PRESTADOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________  

Nome:                   

CPF: 

 

2-____________________________________ 

Nome:  

CPF: 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO  

 

                                                                          CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E      

PEQUENOS REPAROS CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS 

MUNICIPAIS, COMO ESCOLAS, QUADRAS POLIESPORTIVAS, SEDE 

ADMINISTRATIVA E OUTROS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE _______________ E A 

EMPRESA__________________________________. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se, o Município de Campo do Brito, pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Rua Padre Freire de Menezes n° 20, na Cidade de Campo do Brito, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCELL MOADE RIBEIRO SOUZA,  portador de CPF nº 

025.077.465-80 e RG nº 30326800 - SSP/SE, e a empresa _______________________________________doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu representante o(a) Sr(a). 

_______________________________, portador(a) do CPF ________________ e do RG ________, brasileiro(a), residente e 

domiciliado à _________________________________________,  para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, 

tendo em vista o que consta do Edital do Pregão Presencial nº XX/2022, com base na Legislação em vigor e as cláusulas a 

seguir ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

E      PEQUENOS REPAROS CIVIS, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS MUNICIPAIS, COMO ESCOLAS, 

QUADRAS POLIESPORTIVAS, SEDE ADMINISTRATIVA E OUTROS, em conformidade com os anexos e com as 

especificações apresentadas no Anexo I – Temo de Referencia do Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial SRP 

nº XX/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E A FORMA DE EXECUÇÃO 

 

2.1 Os serviços objeto desta contratação, serão executados sob o REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA DE EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo com os serviços abaixo descritos: 

 

 

2.2  Na prestação dos serviços acima indicados devem ser consideradas as novas tecnologias e ferramentas gerenciais 

disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade; 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 

01      

02      

 

03      

04      

05      
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2.3   Os serviços serão prestados em locais de responsabilidade do município de Campo do Brito, das 00:00 as 00:00 a partir 

do  dia ___/___/____, devendo os serviços serem concluídos no prazo de 00 (----) dias;  

 

2.4  Todos os profissionais deverão portar crachás de identificação, uniformes completos, EPI’s adequados, os quais serão 

recebidos e fiscalizados por Servidor designado, do qual o mesmo efetuará visita periódica no local de execução dos 

serviços e acompanhamento com engenheiro quando necessário.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O CONTRATANTE pagará à Contratada pela execução dos serviços mencionados na Cláusula Primeira o preço 

proposto de R$ ______________. 

 

3.2. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos eventualmente devidos e 

benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, 

inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 

 

4.2 - Os documentos de cobrança relacionados no item acima, deverão ser apresentados no endereço 

__________________________, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato 

serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

 

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas 

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de ________(------------------) dias contados da data de assinatura deste contrato. O 

prazo de execução dos serviços contratados será de ___ (____________) dias corridos, contados a partir do dia seguinte ao 

da assinatura desse respectivo Termo de Contrato e Emissão da Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste Contrato correrão à conta de recursos alocados no Orçamento 

da Prefeitura Municipal de Campo do Brito para o exercício de 20__, obedecendo à seguinte classificação:  

00.00 – --------------------------------------- 

00.000.000.0.000  – ----------------------------- 

3390.39.00 – --------------------------------------- 

FR – ----------- 
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO E OU ALTERAÇÃO 

7.1. Os serviços poderão ser prorrogados e/ou alterados, através de Termo de Aditivo, mediante expressa manifestação das 

partes, em conformidade com o Edital e a Lei n° 8.666/93.  

7.2 O prazo inicial do contrato poderá ser excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo 

com o art. 57, §1º da Lei nº. 8.666/93: 

7.2.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

7.2.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 

as condições de execução do contrato; 

7.2.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração 

7.2.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº. 8.666/93 e fixados 

no Contrato; 

7.2.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

7.2.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

7.3. Acaso no decorrer da execução dos serviços, seja detectado a necessidade de prorrogação de prazo, este deverá ser 

feito, mediante as seguintes condições: 

7.3.1. Fato ensejador da prorrogação seja SUPERVENIENTE, ou melhor, tenha surgido em momento posterior à 

celebração do contrato; 

7.3.2. A Secretaria solicitante deverá JUSTIFICAR com base em acervo fático os motivos para a prorrogação 

 

7.4. Em caso de alteração Contratual para melhor adequação técnica, a CONTRATANTE procederá segundo dispõe o artigo 

65 e seus parágrafos, da lei n. º 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar por meio de um representante da Administração Municipal especialmente designado, o Sr. 

_____________________, portador de CPF nº _________________, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a execução 

dos serviços e, conseqüentemente, a liberação das medições. 

 

8.2. Oferecer orientação técnica e a demarcação dos serviços. 

 

8.3. Emitir Ordem de Serviço logo após assinatura do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.  

9.1. Prestar serviços a CONTRATANTE em conformidade com os projetos, especificações e memorial descritivo. 
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9.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação em vigor. 

 

9.3. Fornecer mão-de-obra especializada, materiais e equipamentos, conforme a Planilha. 

 

9.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.5. Cumprir as determinações da Lei n. º 8.666/93, de 21.06.93 e suas posteriores alterações, no que pertine ao artigo 6º, 

inciso IX, alínea d, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como, também atender o disposto 

no artigo 12 e seus incisos da citada lei, este último relacionado com a Norma Regulamentadora-18, no tocante ao 

cumprimento da lei n.º 6.514/77, que trata das Normas Técnicas de Obras, Estradas e Rodagens e Segurança do Trabalho. 

 

9.6. Arcar com a remuneração e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução 

deste Contrato. Inclusive impostos e taxas devidas sobre os serviços objetos da contratação, respondendo com os danos 

eventuais que venham a causar às pessoas e bens de terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade da 

CONTRATANTE, podendo esta reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento. 

 

9.7. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos equipamentos de proteção aos 

seus empregados. 

 

9.8. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE e a terceiros, por si e seus 

representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao objeto deste Contrato, isentando a CONTRATANTE de 

todas e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MULTA 

10.1. A inexecução total ou parcial ou fora das especificações contidas na Proposta acarretará à adjudicatária, garantida a 

defesa prévia, além das demais sanções administrativas previstas no art. 87 e 88 da Lei n. º 8.666/93, às seguintes 

MULTAS: 

 

10.2. 5% (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a contratada recuse injustamente a aceitar, 

retirar ou assinar o contrato; 

 

10.3. 5% (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a contratada não honre a proposta 

apresentada pelo prazo estipulado neste instrumento; 

 

10.4. 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor global do contrato adjudicatório, por atraso injustificado no cumprimento do 

objeto ou prazo estipulado para entrega dos materiais conclusão, ou entrega, da totalidade dos serviços que forem 

contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FISCALIZAÇÃO 

11.1. Todos os serviços executados pela contratada serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a contratada a 

assegurar livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente suas 

funções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇO 

12.1. Concluído os serviços a Contratada solicitará por escrito, a CONTRATANTE, a emissão de Termo Provisório de 

Aceitação dos Serviços, o qual será assinado pelas partes no prazo de até 15 (quinze) dias. 
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12.2. Encontrando alguma irregularidade, descreverá no verso do Termo Provisório de Aceitação dos Serviços, que será 

anexado ao processo principal. 

 

12.3. Comunicará diretamente à firma contratada as irregularidades encontradas, a qual assinalará o prazo para 

cumprimento total. Após o cumprimento das exigências, será liberada a última parcela do pagamento. 

 

12.4. A empresa contratada permanecerá responsável por todo e qualquer ato imputável a ela e seus prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento e a fiscalização do CONTRATANTE. 

 

12.5. A emissão do Termo de Aceitação Definitiva será assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto nos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendendo a conveniência dos serviços, recebendo a 

Contratada o valor dos serviços efetivamente executados. 

 

13.2. Cabe a rescisão deste contrato por iniciativa do Administrador Municipal, independentemente de interpelação judicial, 

quando a contratada apresentar qualquer um dos motivos mencionados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO 

14.1. O presente instrumento foi elaborado de acordo com o Pregão Presencial n° XX/2022 e com base nos Decretos 

Municipais nº 001/2012 (regulamenta a licitação na modalidade pregão na forma presencial) e nº 168/2013 (regulamenta o 

sistema de registro de preços no município), Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123/2006 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. Fica eleito o Foro de Campo do Brito, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato 

com a renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim legal. 

 

______________/SE, __ de ___________ de 20__. 

 

__________________________________                                       __________________________________ 

                      Prefeito Municipal                                                                             Contratada 

                          Contratante 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  _________________________________ CPF nº ___________________________ 

                        

                         __________________________________ CPF nº ___________________________ 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022. 
 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022  
  

O Município de Campo do Brito/SE, através do seu Secretário de Obras, autoriza a empresa abaixo qualificada a 
prestar os serviços adiante identificados, observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do 
Pregão Presencial Nº 05/2022 e da Ata de Registro de Preços nº __/22, pelos preços registrados. 
 
Empresa Fornecedora: 
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________  

 
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
 

Itens ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

01      

02      

03      

04      

 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTA ORDEM: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, localizado(a) à ____________________, nº 
xx, bairro -______________, Campo do Brito/SE. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços deverão ser realizados no prazo de _____ (____)  dias/mês, a contar da data de __/___/20XX.  

 
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviços serão originários da classificação 
funcional programática abaixo especificada: 
 
Unidade Orçamentária: ______________ 
Ação: _____________________________ 
Elemento de Despesa: ________________ 
Fonte de Recursos: __________________ 
 
Campo do Brito, __ de __________ de 2022. 
 
 
NOME: _____________________  
Secretário (a) de ______________ 
 
 
 
CIENTE: Em, __  de __________ de 2022 

 
 

 
___________________________ 

Representante da Empresa: 
Nome da Empresa: 

 


